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Secretaria de Saúde 

Prefeitura de Batatais 
Aviso de Adjudicação e Homologação – 
Pregão Eletrônico nº 24/2023 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 24/23 foi 
adjudicado às empresas: “Aglon Com. e 
Represent. Ltda” os itens 8, 156, 157 e 
244, no valor total de R$197.700,00; 
“Alfalagos Ltda” os itens 131, 132 e 133, 
no valor total de R$9.756,00; “Ativa Com. 
Hospit. Ltda” os itens 57 e 84, no valor 
total de R$2.440,00; “Avaremed Distrib. 
de Medic. Eireli” os itens 28, 74, 146 e 
153, no valor total de R$46.930,00; 
“Bellpharma Medic. Ltda” o item 13, no 
valor total de R$24.480,00; “Ciamed 
Distrib. de Medic. Ltda” os itens 79, 81, 
104, 141, 225, 226 e 227, no valor total de 
R$62.350,00; “Cirúrg. Olímpio Ltda” os 
itens 112, 126, 127, 128, 129, 130 e 172, 
no valor total de R$50.520,00; “Cirúrg. 
Paranavaí Ltda” os itens 51 e 250, no 
valor total de R$11.969,80; “Cirúrg. União 
Ltda” o item 210, no valor total de 
R$4.625,00; “Com. Cirúrg. Rioclarense 
Ltda” os itens 1, 2, 4, 7, 14, 20, 30, 47, 49, 
53, 82, 98, 107, 122, 143, 150, 166, 185, 
215, 231 e 232, no valor total de 
R$188.540,15; “Com. Rifarma de Medic. 
Ltda” os itens 52 e 78, no valor total de 
R$9.605,20; “Cristália Prod. Quím. 
Farmac. Ltda” os itens 26, 34, 35, 54, 55, 
72, 75, 87, 109, 111, 113, 114, 116, 119, 
123, 134, 135, 137, 138, 139, 140, 160, 
161, 165, 182, 186, 193, 194, 208, 214, 
217, 229 e 240, no valor total de 

R$209.157,10; “Dimaster Com. de Prod. 
Hospit. Ltda” os itens 171 e 183, no valor 
total de R$10.840,00; “Dimebras Com. 
Hospit. Ltda” os itens 33, 64, 65, 66, 67, 
93, 142, 144, 191, 212 e 235, no valor 
total de R$217.463,00; “Dimeva Distrib. e 
Import. Ltda” os itens 59, 90 e 219, no 
valor total de R$91.070,00; “Distrimix 
Distrib. de Medic. Ltda” os itens 25, 36, 
37, 118 e 223, no valor total de 
R$111.415,80; “Drogaria Amaral Ltda” o 
item 221, no valor total de R$6.474,95; 
“Fragnari Distrib. de Medic. Ltda” os itens 
16, 80, 91, 101 e 159, no valor total de 
R$38.241,50; “Lumar Com. de Prod. 
Farmac. Ltda” os itens 15, 50, 94, 145, 
173, 184, 220, 224 e 251, no valor total de 
R$74.127,45; “Medicom Ltda” os itens 
154 e 203, no valor total de R$43.802,00; 
“MG2 Distrib. de Medic. Ltda” os itens 5, 
9, 29, 76, 167, 169 e 188, no valor total de 
R$42.232,30; “Nunesfarma Distrib. de 
Prod. Farmac. Ltda” o item 204, no valor 
total de R$6.075,00; “Portal Ltda” os itens 
18, 70, 125, 197 e 247, no valor total de 
R$93.624,00; “R.A.P. Ap. Com. de Medic. 
Ltda” os itens 19, 31, 32, 58, 60, 71, 73, 
77, 89, 108, 120, 147, 158, 174, 177, 178, 
187, 192, 196, 211, 233, 246, 248 e 253, 
no valor total de R$124.164,50; “Repress 
Distrib. de Medic. Eirelli” os itens 39, 45, 
46, 61, 62, 103, 117, 151, 152, 199, 216, 
237, 239 e 252, no valor total de 
R$174.406,60; “Soma SP Prod. Hospit. 
Ltda” os itens 3, 10, 11, 12, 23, 38, 40, 42, 
43, 68, 88, 92, 97, 99, 100, 110, 124, 148, 
149, 168, 170, 175, 180, 181, 189, 190, 
195, 198, 200, 205, 209, 218, 230 e 241, 
no valor total de R$347.208,50; “Sulmedic 
Com. de Medic. Ltda” os itens 206 e 207, 
no valor total de R$9.980,00. Conforme 
consta nos autos, não houve proposta 
aceita nos itens 6, 17, 21, 22, 24, 27, 41, 
44, 48, 56, 63, 69, 83, 85, 86, 95, 96, 102, 
105, 106, 115, 121, 136, 155, 162, 163, 
164, 176, 179, 201, 202, 213, 222, 228, 
234, 236, 238, 242, 243, 245 e 249, que 
deverão ser adquiridos em outro processo 
licitatório nos termos do edital. Homologo 
o presente processo de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 24/23, 

objetivando a aquisição de medicamentos 
através de ata de registro de preços a fim 
de atender a dispensação de 
medicamentos para a população do 
município de Batatais. Bts, 17.07.2023 – 
Bruna Francielle Toneti – Secretária Mun. 
de Saúde. 
 

 

 

 
 

EDITAL N.º 009/2023/SMMA, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA. 

O Departamento Municipal de Controle e 

Fiscalização Ambiental, da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente, com fulcro 

no art. 112 da Lei Municipal nº 

3.604/2019, considerando a devolução 

das intimações enviadas pelos Correios, 

intima os abaixo relacionados da lavratura 

de Auto de Infração, concedendo-lhes 30 

dias a partir da data de publicação deste, 

para interporem recurso junto à Comissão 

Julgadora, por intermédio do Protocolo 

Geral do Município de Batatais ou 

realizarem o pagamento dos valores. 

Destinatár
io 

Auto de 
Infração 

Decisã
o 

Valor 

Alexandre 
Cesar Rici 

074/202
3 

Multa 
R$ 
400,00 

Camila 
Piotto dos 
Santos 

079/202
3 

Multa 
R$ 
660,24 

Cesar 
Henrique 
de Sousa 

098/202
3 

Multa 
R$ 
253,87 

Cristina 
Alves 
Faria 

099/202
3 

Multa 
R$ 
200,00 

Jardim 
Arlindo 

101/202
3 

Multa 
R$ 
607,86 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
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Pupin 
Batatais 
SPE Ltda. 

José 
Augusto 
Polo 

114/202
3 

Multa 
R$ 
596,70 

Marcelo 
Lazzarini 
Chiampi 

081/202
3 

Multa 
R$ 
750,00 

Maurício 
José 
Facioli 

132/202
3 

Multa 
R$ 
2486,0
0 

MB 
Barros 
Holding 
Ltda. 

116/202
3 

Multa 
R$ 
271,22 

Naiara 
Aparecida 
da Cunha 
Miquelim 

095/202
3 

Multa 
R$ 
50,00 

Paulo 
Donizete 
Marin 

082/202
3 

Multa 
R$ 
250,00 

Rafael 
Henrique 
Toledo 

088/202
3 

Multa 
R$ 
500,00 

Raphael 
Luis 
Soares 

119/202
3 

Multa 
R$ 
250,00 

Reinaldo 
Celso 
Ribeiro de 
Barros 

096/202
3 

Multa 
R$ 
946,00 

Roberto 
Trentin 

128/202
3 

Multa 
R$ 
5250,0
0 

Ruth 
Helena 
Lopes 
Bendaçoli 

121/202
3 

Multa 
R$ 
338,26 

 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Av. Dr. Chiquinho Arantes, 301 – 

Centro – Batatais – SP – CEP: 14300-
075 

Telefone: (16) 3761-0880 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL N.º 056/2023/SMOPSP, EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com fulcro 

no art.37 do CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICIPIO DE BATATAIS , notifica  abaixo  o 

proprietário a regularizar a situação   no prazo 

de 30 dias corridos a partir da publicação 

deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição da 
infração/imóvel 

      SILVIO 
CÉSAR 
MADEIRA 

56/2023 

   AV.GENERAL 
OSÓRIO,1325 
  FALTA DE 
ALVARÁ 
 

_____________________________________ 

EDITAL N.º 057/2023/SMOPSP, EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com fulcro 

no art.37 do CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICIPIO DE BATATAIS , notifica  abaixo  o 

proprietário a regularizar a situação   no prazo 

de 30 dias corridos a partir da publicação 

deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição da 
infração/imóvel 

   MR 
SOLDAS 
ASSISTENCIA 
MECANICA 
AGRICOLA 
LTDA 

57/2023 

   AV.JOSÉ 
TESTA,35 
  FALTA DE 
ALVARÁ 
 

_____________________________________ 

EDITAL N.º 058/2023/SMOPSP, EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com fulcro 

no art.37 do CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICIPIO DE BATATAIS , notifica  abaixo  o 

proprietário a regularizar a situação   no prazo 

de 30 dias corridos a partir da publicação 

deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição da 
infração/imóvel 

             
SUSHI SAN 
BATATAIS 
LTDA 

58/2023 

   AV.ENG 
CARLOS 
LEONEL 
ZAPAROLLI, 22 
  FALTA DE 
ALVARÁ 
 

_____________________________________ 

EDITAL N.º 059/2023/SMOPSP, EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com fulcro 

no art.89 do CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICIPIO DE BATATAIS , notifica  abaixo  o 

proprietário a regularizar a situação   no prazo 

de 30 dias corridos a partir da publicação 

deste: 

Proprietário 
Nº do 
auto de 
infração 

Descrição da 
infração/imóvel 

                  04/2023    

BAR SALTON AV.COMANDANTE 
SALGADO,203 
ATRAPALHAR 
TRÂNSITO DE 
PEDESTRES NA 
CALÇADA 
 

_____________________________________ 

EDITAL N.º 060/2023/SMOPSP, EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com fulcro 

no art.89 do CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICIPIO DE BATATAIS , notifica  abaixo  o 

proprietário a regularizar a situação   no prazo 

de 30 dias corridos a partir da publicação 

deste: 

Proprietário 
Nº do 
auto de 
infração 

Descrição da 
infração/imóvel 

               
COPETTI AUTO 
CENTER 

05/2023 

  RUA 
GUSTAVO 
SIMIONI,629 
ATRAPALHAR 
TRÂNSITO DE 
PEDESTRES NA 
CALÇADA 
 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
PAUTA - RESUMO DAS MATÉRIAS DA 
54ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 

EM 18/07/2023 
EXPEDIENTE 

INDICAÇÕES 
INDICAÇÃO 47524 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Visa que o Sr. Chefe do Executivo 
determine a construção de uma rotatória 
no eixo central da Avenida Engenheiro 
Carlos Leonel Zaparolli e Travessa 
Amábile Franzoni, na confluência com as 
Ruas Celso Cleto, Assad José Assad e 
Santos Di Lello, interligando-as, visando 
melhorar o trânsito nos Bairros Jardim 
Elena, Jardim São José e Jardim Mariana 
I e II. 
INDICAÇÃO 47525 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal 
providências, visando refazer a valeta 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE OBRAS, 

PLANEJAMENTO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
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3 
existente na confluência das Ruas 
Coronel Joaquim Rosa e Santos Dumont, 
a fim de adequá-la aos padrões corretos. 
INDICAÇÃO 47540 DO SR. 
VEREADOR RONALDO CAMARGO, 
Busca a implantação do Programa 
Municipal de Estímulo às "Startups" e ao 
Empreendedorismo Inovador, visando, 
ainda, o apoio à livre criação tecnológica. 
INDICAÇÃO 47541 DO SR. 
VEREADOR RONALDO CAMARGO, 
Solicita estudos, visando a criação de 
Projeto de Lei com o objetivo de 
implementar um programa de 
preservação das nascentes no âmbito do 
Município, denominado “Amigos das 
Nascentes”, objetivando a permanente 
educação sobre a importância da 
manutenção e preservação deste bem. 
INDICAÇÃO 47553 DO SR. 
VEREADOR PAULO BORGES, 
Pleiteia junto ao Sr. Prefeito Municipal a 
instalação de iluminação pública ao longo 
da Rua José Fábio de Oliveira, localizada  
no Bairro Portal da Cachoeira. 
INDICAÇÃO 47554 DO SR. 
VEREADOR PAULO BORGES, 
Propõe ao Sr. Chefe do Executivo 
promover a manutenção necessária na 
rede de esgoto da Rua Lucia Pupin, na 
altura do número 123, no Conjunto 
Habitacional Francisco Pupin. 
REQUERIMENTO 
REQUERIMENTO 47547 DO SR. 
VEREADOR DR. MAURÍCIO, 
Parabeniza o Prefeito Municipal, Sr. Luís 
Fernando Benedini Gaspar Júnior, pela 
realização da 46ª “Festa do Leite” de 
Batatais, no período de 12 a 16 de julho, 
do corrente ano. 
ORDEM DO DIA 
Primeira Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 47537 DA SRA. 
VEREADORA MARCELA GASPAR, 
Dispõe sobre o pagamento de meia-
entrada aos professores da rede pública 
municipal e da rede particular de ensino 
de Batatais, nos eventos artísticos, 
esportivos, culturais e outros. 
PROJETO DE LEI 47555 DA SRA. 
VEREADORA MARILDA COVAS, 
Institui, no Calendário de Eventos de 
Batatais, o dia 2 de dezembro como “Dia 
do Samba”. 
Única Discussão e Votação 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 47556 DA SRA. 
VEREADORA MARILDA COVAS, 
Concede o Título de "Cidadão 
Benemérito", ao Sr. Rubens Faggioni, 
pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Batatais. 
REQUERIMENTO 47485 DA SRA. 
VEREADORA MARILDA COVAS, 
Objetiva que o Senhor Chefe do 
Executivo informe se há dados sobre o 
número de pessoas consideradas albinas 
no Município, ou se há planejamento para 
proceder esse levantamento, buscando 
promover políticas públicas de saúde para 
essa população, justificando na 
impossibilidade dessas ações. 
REQUERIMENTO 47486 DA SRA. 
VEREADORA MARILDA COVAS, 

Visa que o Senhor Prefeito Municipal 
informe se existe um registro do número 
de pessoas na condição de refugiados, 
residentes no Município ou, do contrário, 
esclarecer se pretende realizar o 
levantamento desse grupo, bem como, 
especificar quais ações são direcionadas 
em favor dessa parcela da população de 
Batatais. 
REQUERIMENTO 47503 DA SRA. 
VEREADORA MARCELA GASPAR, 
Solicita ao Senhor Chefe do Executivo 
que informe se há estudos visando a 
criação de gincanas interescolares, no 
calendário municipal da educação e, 
neste caso, que especifique quando estão 
previstas ou, do contrário, apontar o que 
impede essa ação. 
REQUERIMENTO 47508 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Questiona o Senhor Chefe do Executivo 
sobre políticas públicas direcionadas aos 
animais domésticos em situação de rua 
em vigor, quais  estão no planejamento da 
administração e quando serão 
implementadas, bem como se há previsão 
de se criar o Centro de Zoonoses no 
Município, especificando, neste caso, 
quando será efetivado ou apontar o que 
impede essa medida. 
REQUERIMENTO 47510 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Busca do Senhor Chefe do Executivo 
informações com relação à utilização da 
área localizada aos fundos da UBS "João 
Lellis" ESF V, entre as Ruas Durvalina 
Benedita de Jesus e Adauto José Covas - 
Zito Covas, na divisa dos Bairros Parque 
Nova Alvorada e Jardim Colorado, 
especificamente, se há algum projeto 
destinado àquela área, como a 
construção de praça, de área de lazer, a 
instalação de ponto de ônibus ou, a 
implementação de alguma outra 
infraestrutura, especificando, caso 
afirmativo, quais e quando serão 
realizadas ou, do contrário, apontar os 
motivos que impedem. 
REQUERIMENTO 47521 DO SR. 
VEREADOR EDUARDO RICCI, 
Que seja prorrogado por mais 30 dias, o 
prazo da Comissão Especial, criada de 
acordo com o Requerimento nº 815/2023, 
com a finalidade de estudos e 
acompanhamento junto ao DER  das 
obras de reconstrução na Rodovia 
Estadual Altino Arantes, sentido Batatais-
Altinópolis. 
REQUERIMENTO 47522 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Para que o Sr. Chefe do Executivo 
informe se os taxistas em Batatais são 
todos cadastrados, encaminhando, neste 
caso, a relação desses profissionais, 
esclarecendo ainda se está havendo 
fiscalização do serviço, buscando coibir a 
prática clandestina. 
REQUERIMENTO 47523 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que 
informe se consta, no cronograma de 
serviços da Administração, a implantação 
de dois redutores de velocidade em 
pontos estratégicos, na Avenida 

Engenheiro Carlos Leonel Zaparolli, no 
Jardim São José. 
REQUERIMENTO 47526 DO SR. 
VEREADOR DR. MAURÍCIO, 
Requer do Sr. Prefeito Municipal que 
informe para quando está prevista a 
elaboração do Código Disciplinar da 
Guarda Civil Municipal de Batatais, 
estabelecendo, ainda, se esse documento 
está recebendo urgência e prioridade para 
sua elaboração. 
REQUERIMENTO 47542 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Questiona o Senhor Prefeito Municipal se 
há estudos objetivando promover, 
fortalecer e apoiar os produtores e 
vendedores de doces, queijos, panefícios 
e outros produtos artesanais de culinária 
local, em nosso Município, esclarecendo 
quais ações nesse sentido serão 
realizadas, especificando se estão 
previstos o incentivo à formação de 
associações ou cooperativas desses 
produtores ou, caso não for possível, 
apontar o que impede essas iniciativas. 
REQUERIMENTO 47543 DO SR. 
VEREADOR ABDENOR TAHAN MALUF, 
Indaga se a Prefeitura auxilia as ONGs – 
Organizações não Governamentais, 
voltadas às causas animais de nossa 
Cidade e esclarecer, neste caso, como é 
realizado esse auxílio, se há repasse 
financeiro mensal e o valor, se há ajuda 
com ração, medicamentos, médico 
veterinário, vacinas ou com campanhas 
de castração ou, caso não haja auxílios, 
apontar o que impede essas ações. 
REQUERIMENTO 47544 DO SR. 
VEREADOR ABDENOR TAHAN MALUF, 
Para que o Senhor Prefeito Municipal 
informe sobre o Projeto de Lei, aprovado 
em Regime de Urgência pelos 
Vereadores, que deu origem à Lei 
Complementar nº 63, de 25 de maio 2023, 
se já foram contratados os 10 cargos 
comissionados de Coordenadores de 
Segurança Escolar, os  efetivos de 
Psicólogos e o de  Assistente Social, 
esclarecendo neste caso, quem são os 
contratados ou, do contrário, apontar o 
que tem dificultado as contratações e 
quando serão efetivadas. 
REQUERIMENTO 47545 DO SR. 
VEREADOR PAULO BORGES, 
Que seja prorrogado, por mais 180 dias, o 
prazo da Comissão Especial, criada de 
acordo com o Requerimento nº 823/2023, 
com o objetivo de levantar um estudo 
econômico municipal, com ênfase nos 
dados sociais e econômicos, em 
confronto com dados populacionais, de 
infraestrutura e de educação que mostrem 
as possíveis oportunidades e eventuais 
entraves para o desenvolvimento 
econômico de Batatais. 
REQUERIMENTO 47548 DO SR. 
VEREADOR DR. MAURÍCIO, 
Para que o Senhor Chefe do Executivo, 
em conjunto com os encarregados pelos 
Cemitérios Municipal da Saudade e 
Paroquial Senhor Bom Jesus, informe 
sobre o funcionamento dos referidos 
cemitérios, especificando quais os 
horários de abertura, de sepultamento, de
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fechamento e de plantão, bem como  o número de servidores neles lotados e quais suas funções. 
REQUERIMENTO 47549 DO SR. VEREADOR DR. MAURÍCIO, 
Busca que a direção do Velório São Vicente de Paulo esclareça o motivo do local não abrir ao público no horário noturno, como também qual a 
Lei, Portaria ou Resolução que o ampara, para determinar o horário máximo de quatro horas de cerimônia fúnebre naquele espaço, informando, 
ainda, se os valores de locação das salas foram adequados aos horários reduzidos de ocupação ou se não teve diminuição desse valor. 
REQUERIMENTO 47550 DO SR. VEREADOR SEBASTIÃO SANTANA JUNIOR, 
Para que o Sr. Prefeito Municipal informe se os Bairros Dr. Altino Arantes e Jardim Virgínia estão na programação para o serviço de recapeamento 
que está sendo executado na Cidade ou, do contrário, esclarecer se pretende colocá-los no cronograma, bem, como, que informe sobre a 
possibilidade de, quando da realização desse serviço, já fazer a verificação dos locais de intenso tráfego e implantar redutores de velocidade, tipo 
“lombadas” em pontos estratégicos, como nas Avenidas dos Rouxinóis, das Andorinhas e Ayrton Senna nas proximidades dos Bairros Dr. Altino 
Arantes e Jardim Veneza. 
REQUERIMENTO 47551 DA SRA. VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Visa que o Sr. Chefe do Executivo informe para quando está previsto o envio do Plano Diretor do Município e da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
(LUOS) para apreciação da Casa Legislativa, especificando, ainda, o que tem dificultado a execução e envio dessas importantes normas legais. 
REQUERIMENTO 47552 DA SRA. VEREADORA MARCELA GASPAR, 
Requer que o Sr. Prefeito Municipal informe, com relação ao Projeto “Colo de Mãe”, se está em atividade, neste caso, quando ocorre, onde é 
desenvolvido e qual o número de participantes, ou, do contrário, especificar o motivo e se pretende efetivá-lo. 
MOÇÃO 47546 DO SR. VEREADOR DR. MAURÍCIO, 
Manifesta Apelo ao Governador do Estado de São Paulo, bem como ao Secretário Estadual de Segurança Pública, no sentido de que determinem 
esforços visando a imediata apuração, pela Corregedoria da Polícia Civil, dos fatos que envolvem agressões desferidas a advogado por Policial 
Civil, ambos do Município de Batatais. 
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